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Câmara Municipal de Niterói

Gabinete Vereador Daniel Marques




Emenda Nº ______ /2022

Aditiva ao Projeto de Lei Nº. 139/2022
                   
                                                                                             

Adiciona-se a PROJETO, da PROGRAMÁTICA – 0133, CONSTRUÇÃO DE UM NOVO CAPS (CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL), do PROGRAMA – 0133 – ATENÇÃO À SAÚDE, Unidade Orçamentária 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, Órgão 25 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, do ITEM 5. 2. Programa de Trabalho do Governo por Órgãos e Unidades Orçamentárias, do ANEXO - LIVRO DO ORÇAMENTO 2023, do Projeto de Lei Nº 139/2022, que estima a receita e fixa a despesa do Município de Niterói para o exercício financeiro de 2023. 




Art.1º - Adiciona-se a PROJETO, da PROGRAMÁTICA – 0133, CONSTRUÇÃO DE UM NOVO CAPS (CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL), do PROGRAMA – 0133 – ATENÇÃO À SAÚDE, Unidade Orçamentária 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, Órgão 25 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, do ITEM 5. 2. Programa de Trabalho do Governo por Órgãos e Unidades Orçamentárias, do ANEXO - LIVRO DO ORÇAMENTO 2023, do Projeto de Lei Nº 139/2022, que estima a receita e fixa a despesa do Município de Niterói para o exercício financeiro de 2023.

	LIVRO DO ORÇAMENTO 2023

	5.2. -Programa de Trabalho do Governo por Órgãos e Unidades Orçamentárias

	Órgão: 25 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

	Unidade Orçamentária: 43 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   

	QUADRO DE CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS

	PROGRAMA – 0133 – ATENÇÃO À SAÚDE

	PROJETO

	PROGRAMÁTICA
	PROGRAMA / AÇÃO / LOCALIZAÇÃO
	VALOR

	0133._ _ _ _	
	CONSTRUÇÃO DE UM NOVO CAPS (CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL)
	R$1.000.000,00



Art. 2º - Art. 2º - Os valores para a execução da ação acima, são provenientes da ATIVIDADE, da PROGRAMÁTICA – 0145.4907, AÇÃO – OPERACIONALIZAÇÃO DA PUBLICIDADE INSTITUCIONAL, (VALOR TOTAL R$ 17.752.554,00) do PROGRAMA – 0145 – APOIO ADMINISTRATIVO, Unidade Orçamentária 01 – SECRETARIA EXECUTIVA DO PREFEITO, Órgão 10 – SECRETARIA EXECUTIVA DO PREFEITO. A soma total realocada, para cobrir a ação sugerida nesta EMENDA, é de R$ 1.000.000,00.
 
Sala das Sessões, 29 de novembro de 2022.






Daniel Marques

Vereador 










 JUSTIFICATIVA:
De acordo com a Organização Mundial da Saúde, a depressão é considerada “o mal do século XXI”. Essa constatação deixa claro o fato de que a saúde mental tem sido uma preocupação expressiva nos últimos anos e a previsão é que assim continue pelas próximas décadas.  
	Essa realidade é incontestável e evidencia a necessidade de unidades para acolhimento a possíveis crises de saúde mental, como é o caso do Centro de Atenção Psicossocial (CAPS).  Nesses locais especializados, com uma equipe multidisciplinar em harmonia com a família e a comunidade como um todo, ocorre o atendimento e reinserção social de pessoas com transtornos mentais graves e persistentes e/ou com aqueles decorrentes do álcool e/ou outras drogas.
	Os transtornos mentais ainda sofrem diversos estigmas que prejudicam a busca e o acesso a um atendimento de qualidade, que conceda todo o suporte e a recuperação desses cidadãos, de forma que sejam capazes de se reinserir na sociedade e continuar a sua vida como é de seu direito. E mais, não somente aqules que são beneficiados com o tratamento digno, mas também suas famílias que costumam desconhecer a maneira correta de agir e ajudar seus entes queridos. 
Os CAPS são instituições destinadas a acolher pacientes com transtornos mentais, estimular sua integração social e familiar e apoiá-los em suas iniciativas de busca da autonomia, oferecendo-lhes atendimento psicossocial.
	Os pacientes são atendidos de acordo com o projeto terapêutico Singular, que consiste em um tratamento específico para cada indivíduo, elaborado pela equipe. Além das consultas, o Projeto pode ser composto por diversas atividades, como oficinas terapêuticas  e culturais, rodas de conversa e orientações individuais ou em grupo, entre outros. 
O CAPS, então, se mostra essencial para garantir o direito à saúde, um direito fundamental previsto na Constituição Federal, para os niteroienses que, infelizmente, se encontrem acometidos por esses transtornos.
[bookmark: _GoBack]Dessa forma, apresento essa emenda aditiva, com a disposição do referido valor para a construção de um novo CAPS, para atender a demanda da cidade, pois esse é demonstrado como fundamental para salvaguardar a saúde mental dos cidadãos de Niterói.
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